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Ata da segunda (2') Sessão Ordinária do mês de dezembro, no primeiro (1o) ano, da
vigésima (20") legislatura da Câmara Municipal de Edéia.

Às 20h10 do dia 09 de dezembro de2A25 Q9/12/2025), no Plenário Maria Onofre de Barros,
reuniram-se sob a presidência do Vereador Lutz Humberto do Nascimento, os Vereadores:

Diogo Soares e Silva, Francisco Vieira Nunes, Gillene Aparecida Fernandes da Silva,
Guilherme Carvalho de Almeida, Maria Jane Lopes de Car-valho, Oraci de Freitas
Araújo, Raica Cristine Alves Arantes Sliuzas e Thiago Souza Borges. Havendo quórum
regimental a presidência declarou sob a proteção de Deus aberta a sessão, solicitando a todos
que se postassem de pé para ouvirem a ieitura de um trecho da Bíblia Sagrada, a qual foi feita
pelo Vereador Francisco Vieira, logo após todos ftzeram a oração do Pai Nosso. EM
EXPEDIENTE: Foi feita a leitura daaÍa da lu sessão ordinária do mês de dezembro de2025,
a qual foi aprovada sem retificação por unanimidade de votos. NA ORDEM DO DIA: Após
leitura o Projeto de Lei n" 4012025, de autoria do Poder Executivo, o qual "prorroga a vigência
da Lei n' 8l4l2}l5 que aprovou o Plano Municipal de Educação de Edéia-GO e dá outras
providências" sofreu sta 2u votação em Plenário sendo aprovado por unanimidade de votos.
Após leitura o Projeto de Lei Complementar n" 4312025, de autoria do Poder Executivo, o
qual "altera e revoga dispositivos da Lei n' 29011997 - Codigo Tribuüírio Municipal de Edéia-
GO" sofreu sua 2u votação em Plenario sendo aprovado por unanimidade de votos. Após leitura
o Projeto de Lei n" 4412025, de autoria do Poder Executivo, o qual "autortzao Poder Executivo
Municipal a transferir recursos financeiros através da celebração de Termo de Colaboraçáo, à
entidade sem fins lucrativos "Associação Edeense Transformando Vidas", nos termos da Lei
Federal n' 13.019i2014, da Lei Federal n" 432411964, da Lei Federal Complementar no

10112A00, e dá outras providências", sofreu sua 2" votação em Plenário sendo aprovado por
unanimidade de votos. Após leitura o Projeto de Lei nn 45/2025, de autoria do Poder
Executivo, o qual "anttoriza o Poder Executivo Municipal a transferir recursos financeiros
através da celebração de Termo de Colaboração, à entidade sem fins lucrativos "APAE -
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Edéia", nos termos da Lei Federal no

t9/2014, da Lei Federal n" 4.32011964, da Lei Federal Complementar no 101/2000, e dá,

outras providências, sofreu sua 2^ votação em Plenário sendo aprovado por unanimidade de

votos. Após leitura o Projeto de Lei n" 4612025, de autoria do Poder Executivo, o qual "autortza
o Poder Executivo Iv{unicipal a transtbrir recursos financeiros através da celebração de Termo
de Colaboração, à entidade sem fins lucrativos "Sociedade Lar do Idosos Henrique Estábile",
nos termos da Lei Federal n" 13.019/2014, da Lei Federal n" 4.32017964, da Lei Federal
Complementar no 10112000, e dá outras providências", sofreu sua primeira 2u votação em
Plenário sendo aprovado por unanimidade de votos. Após leitura e discussão o Projeto de
Decreto Legislativo n'2012025 de autoria da Vereadora Oraci de Freitas, o qual concede T'ítulo
de Cidadã Edeiense à Joelina da Silva Mendonça, sofreu a sua única votação em Plenário,
sendo aprovado por unanimidade de votos. Após leitura e discussão o Requerimento no

48nA25 de autoria do Vereador Guilherme Carvalho, sofreu a sua única votação em Plenário,
sendo aprovado por unanimidade de votos. A PALAVRA FOI ABERTA AO PLENÁRIO: e

dela não ftzeramuso. A PALAVRA FOI ABERTA A MESA: No uso o Presidente Vereador
Luiz Humberto do Nascimento, cumprimentou os colegas, servidores, presentes na galeria,
prestadores de serviços; disse que teve uma reclamação em relação as rampas de acessibilidade
à cadeirantes nos órgãos do município e citou o caso do Sr. João "da cadeira de rodas" o qual
teve que ir na Delegacia de Polícia Civil e teve dificuldade em acessar o prédio. Nada mais a
tÍatar apresidência agradeceu apresença de todos, convocando os Srs. Vereadores paraasessão
ordiniária do dia 10 (dez) do corrente mês, declarando encemada a presente sessão,

determinando-me que lavrasse a presente ata, a qual lida achada conforme vai devidamente
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A NIGIPAL DE EDEIA
(Germana Stella Souza Vitória) Secretiíria Legislativa

que, a Íiz, li

rtl4

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,\xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Av. Elson Tavares de Freitas- FONE:3492-1168-Edeia-GO
E-mail: camaraedeia@hotmail.com site: www.camaraedeia.go.gov.br


